
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000, 
declaro que a despesa ora pretendida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme valores 
estimados para CREDENCIAMENTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, PARA ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS: PNAF, AEE, 
PNAI, PNAI MATRÍCULAS EM TEMPO INTEGRAL, PNAP, PNAEM E EJA, NAS ESCOLAS 
LOCALIZADAS NAS REGIÕES DOS RIOS TAPAJÓS, ARAPIUNS E PLANALTO ALDEIAS 
INDÍGENAS, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária, o Plano Plurianual e 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, possuindo disponibilidade orçamentária para cobrir as despesas, 
conforme rubricas abaixo: 

Dotação: 12.306.0006.2117.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 192 
 

Dotação: 12.306.0006.2222.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 208 
 

Dotação: 12.306.0006.2118.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 195 
 

Dotação: 12.306.0006.2193.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 206 
 

Dotação: 12.306.0006.2119.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 196 
 

Dotação: 12.306.0006.2223.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 210 
 

Dotação: 12.306.0006.2120.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1552 
Ficha: 199 
 

Dotação: 12.306.0006.2117.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1571 
Ficha: 193 
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Dotação: 12.306.0006.2119.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1571 
Ficha: 197 
 
Dotação: 12.306.0006.2120.00.00 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte: 1571 
Ficha: 200 
 
 

Santarém PA, 12 de novembro de 2025. 

 
 

Maria de Fátima Mendonça de Freitas  
Chefe do NAF/ SEMED 

Decreto Nº 279/2025-GAB/PMS 
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